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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

JUÍZO DA QUINTA V ARA 

CARTA DE INTIMAÇÃO 

Ilmº. Srº 
EUGENIO GERV ASIO WENZEL 
Rua Sílvio Luiz Mantelli, 449, caixa postal nº 178 
CEP.: 13600-000 - Araras-SP 

De ordem do MM. Juiz Federal Dr. PAULO CÉZAR 
ALVES SODRÉ, INTIMO V. Sª do inteiro teor da decisão de fls. 377/378 e do 
despacho de tls. 391, proferido nos autos da Ação Diversa nº 95.4496-0, proposta 
pelo ESPÓLIO DE JOSÉ VILELA SOBRINHO contra FUNAI E OUTRO. 

Segue em anexo fotocópia da decisão de fls. 377/378, 
despacho de fls. 391, inicial, contestações e quesitos das partes. 

Sede do Juízo: Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, 5ª Vara/MT, Av. 
Historiador Rubens de Mendonça, 1 731, Bosque da Saúde, Cuiabá/MT 

Cuiabá(MT), 21 de fevereiro de 2001. 

GIOV ANNA CECÍLIA J. B. STAICHOK 
Diretora de Secretaria da 5~ V ara/MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
SªVARA 

PROCESSO Nº · 
CLASSE 05117, 
REQUERENTE 
REQUERIDO 

95.000449d°-O 
AÇÃO DIVERSA/OUTRAS 
ESPÓLIO DE JOSÉ VILELA SOBRINHO 
FUNDAÇÃO NACIONAL /DO ÍNDIO - FUNAI E OUTROS 

Acolho o pleito da parte autora (fl. 370) de produção de 
prova testemunhal, designando a data de 05/03/2001, às 14:30 horas, para 
a realização da audiência de instrução, sendo facultado às partes a 
apresentação do rol de· testemunhas no prazo de 05 (cinco) dias que 
antecederem à realização-da audiência, na forma do art. 407, do CPC. 

2. Revogo o despacho de fl. 141, através do qual, nomeou-se 
engenheiro civil para a condução dos trabalhos periciais, uma vez que, a 
perícia, cuja realização entendo necessária, é a histórico-antropológica, assim 
como requerido pela Funai (fl. 363) e União (fl. 368), com o assentimento 
ministerial (fl. 37,3/375). 

3. Para tanto, nomeio o antropólogo ADERVAL COSTA 
FILHO, CPF n? 503.578.166-68. 

4. As partes apresentarão quesitos e indicarão assistentes 
técnicos, no qüir;iqüídio. 

Juiz Federal Substituto ·c:1ª: S"Var:ª/MT, Dr. Paulo Cézar Alves Sodré. p. t l 
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5. ~· 'Após, intime-se o perito para apresentar sua proposta e 
honorários, em ci ó' dias, e1:1ífelação à qual manifestar-se-ão as partes em 
igual prazo. Adiant ent 1 e' \1 dos honorários periciais pela parte autora 
(art. 33, in fine, CPl). \ 
6. \ O p ito everá desincumbir-se do seu encargo em 60 
(sessenta) dias, apôt .~ "' alaç ib do~abalhos. 

7. ! Inti -s . , 1 • . \ 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Fundação Nacional do indio 

'd•l ,. 
<•· .r.; ,, 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 5ª V ARA 

~-··· 
:·:.:,- (" 
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,.:,. FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, 
Fundação Pública, por.~ seu Procurador Federal nos autos da AÇÃO POSSESSÓRIA, 
processo n. º 95.4496-o~· que lhe move ESPÓLIO DE JOSÉ VILELA SOBRINHO, 
vem, respeitosamente apresença de V.Exa., nomear assistente técnico e formular 
quesitos, protestando pela promoção de suplementares na forma do art. 425 do 
CPC. 

QUESITOS. 

Queiram os senhores peritos responderem. 

1 - Se a Terra Indígena Parebubure encontra-se demarcada e homologada por ato 
do Presidente da República? 

2 - Caso positivo o quesito anterior,. se a área sub judice encontra-se total ou 
parcialmente inserida nos limites demarcados da área reservada aos silvícolas? 

3 - Quais os indivíduos de origem ameríndia que habitam a Terra Indígena 
Parabubure? ' · ··' · 

;l 

4 - De quando data essa-ocupação? ,... ! 

,,l 

Rua 08 - Quadra 15 
Centro Político Administrativo 

CEP. 78050-900 - Cuiabá - MT 



• 4 i\-11NISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Fundação Nacional do indio 

5 - Se os índios utilizam de todo o território demarcado para apropriação dos meios 
indispensáveis à sua sobrevivência física e cultural? 

6 - Se na época da titulação da área por parte do Estado do Mato Grosso aos 
antecessores do Autor, havia posse indígena de forma permanente no perímetro 
demarcado como sendo Terra Indígena Parabubure? 

7 - Qual ou quais os fatos históricos marcantes da presença de índios na região, em 
especial em Parabubure? 

8 - Mesmo em face da titulação das terra compreendidas como Parabubure, os 
índios deixaram de alguma forma de se utilizarem delas para aquisição dos meios 
de sobrevivência? 

Que os senhores peritos formulem outras 
considerações que tiverem por pertinentes . 

• J 

' '~· 

. Rua 08 - Quadra \5 
Centro Político Administrativo 

CEP. 78050-900 - Cuiabá - MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
5!VARA 

PROCESSO Nº 
CLASSE 5117 
REQUERENTE 
REQUERIDOS 

95.4496~0 
AÇÃO DIVERSA/OUTRAS 
ESPÓLIO DE JOSÉ VILELA SOBRINHO 
FUNAI E OUTRO 

Em razão de não ter sido encontrado o perito nomeado 
nestes autos, conforme certidão de fls. 386, nomeio em substituição, o 
antropólogo EUGÊ~GERVÁSIO WENZEL, devendo o mesmo ser intimado 
do inteiro teçr da de isão de fls. 377 /378, apresentando sua proposta de 
honorários périciai , n P!'azo de cinco dias. 

r · .. 

m rJ1 - o.de ter seu domicílio fora deste Juízo, encaminhe 
se c~m a deprecataí as. ~pias., da inicial e contestações, assim como dos 
quesitos apresentadós p: la,t p~s. 

14~ 

I 
2. 

3. 

bstituto da 5~ Vara/MT 

Juiz Federal Substituto' da 5~ V ara/Mf, Dr. Paulo Cézar Alves Sodré. J 



ADVOGADO 
.Dr.Juíz Federal em Mnto Grosso. 

95.0004496-0 
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6 
1; ! ...!:!_9SJL!.~!llE1J!.Q_.Y.!!:;1::~_,~_Q~:ymo,. brasileiro, ca- 

l ~ 1 pecuarista e sua mulher GUU1erc inda. ltil>eiro Vilela., brasileira., dom~s- 
. lt> (.J i 
_: M · 1i~Ó.1 ambo a residentes e donde ilia.dos no. Fazenda "Ãgua. Emendo.<lo.11, no municf. 
.~c:n, LL - 
·~· é l:IIIC. l~._ Comarca de Po~or o-MT, vi~ do advogo.do e procura<lor in fine a.ssinodo, 
=: .êm mui respeito11a.ment~ ··peraní"~ V.Excia., movnr AÇlO DE ltlUN'l'EíilUÇÃO DE JJO.ê_ 

-\ntra a. FUNDAÇÃO NACIONAL DO INIJIO, 6rgÕ:o Fednr-a I subor-d Inad c eo Minis 

com séde em BrruU io.-HF'., o que faz com funda.menta nas r 
zÕea de fa.t.o e de d irei to e:,,."Posta.s a segttirs 

: .•. , OS FA'l'OS 

Os requerentes, no ano de 1. 962, com carência. 
de p a s t.e s para seu r e banho, decidiram in ic in.r o. exp l ora.çô:o dos co.mp()s natu-1 

rais na regiô'.o de Jlara.nf\ting:o., onde o. evo l uçíio lla. pecuária. estava. já tenta-1 
da. com sucesso. 

Env Lar-am gado e S('U filho Zulo.mar Ilibe iro Vil e 

la, localizando-se em t.o r r aa i\ margem direito. do ltio Kul uene , no município 
de Uarrl\ d o Go.rço.s t onde ed i I'Lc ar nm c c su rúaticn, curral, ar-nmado s cerco.nd 

': 1pot~;n:·os e pequeno po.sto na séde parn os an ínra í s de serviço, passando, en 
t.ão: n ocupar uma. área de terras com n. c r lação do gado. 

Esclnrece-sr. q ue , emhora. a região 

e omo de "l'a.rn.na t inga.11, que 1,e r tenc e ao nmn ic Íp io d e 

a posse dos requerentes situa-se no município de 
'--------- lhm llr. Frrunmln (:orrí111 li~ Cu~1A 11.º ~r,11 - F,mr 211~11 - llu11,ln11í1p11lls - Mnln 1:ross11 \:. , V' 
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02 ADVOGADO 
IUo J{uluene como divisa de amn Le Ip Lo , 

Os documentos l\costndos à petição, de números 
a 7, provam a. o.tividade dos requerentes e seu filho na posse desde 1.965, 

ti tu l ad a n mesma. com o nome de "Fazenda Pd r anha.s '", p o Ls tem como um de seu 
.1.~itns naturais o Córrego 1'iranhns que deanr;ua no llio Kulucne. 

No ano de l. 973, os rec1uerentes forBm procur 
dos por Alfredo l!.,lorinno Tono t t.o , dizendo-se proprietário do lote denomina. 

do Snnto. Rfigenio., com o. áren de u. 999 hectares e 5. 000m2, que adquirira de 

AdÜo Wagner e sua mulher, propondo ·vendô-ln nos requerentes pois êstes cc u-i 

pu vam o referido im6vcl(doc.R e 9). 

l,evnntado.s o.s l inho.s; conferidos os marcos; ide 

tificadas a.s divisas; e on s t.n t.ad n o. titul1lridn.dn de Adno \Vn.gncr sôbrc a d.rea 

ocupadn pelos requerentes, outra al ternntivn. níi:o tiveram senão 

o imóvel Snn t.n Efig;nia, e o fizeram o.través dn e sc r Lt.ur-a Lavr-adu às fls. 

101 vº /106, Livro n~ 26, Cart6rio do l '? O fie Lo de Ilar-r-a do Garças, transcr,! 

ta no mesmo sob nº J 7. 726, ns fl s , 28 do Livro :3-AS, que se v~ no docwnento 

número dez(lO}· ane xo , 

A pnrtir de 27 de novr-mbr o de L, 973, os reque 
' rentes passaram de simples ocupo.ntes de \tma ó.rea. sem limites certos, deter- 

tt_ 
minados, sôbre o qual exerc in.tn ntividade pe cuãr Iu , a possuidores por tttulo 

de c omp ru , com limites certos, cujo domínio lhes foi tro.nsferido com o re 

gistro em 13 de dezembro de 1.973. 

O titulo veio dei imihr de direito ,a. posse de r~ 
to que os réus exerciam desde 1.962 sem limites. Como 1,1e vê do definitivo/ 

expedido a Adão Wn.gnor pelo Estaclo de Me.to Grosso em 6 de dezmnbro de 1.060 

truuscrit.o aob nQ 4.150,em 26/I2fI.960, o im6vel tem 1\ configuraçiio de um/ 

ro I :l'gono irregul11.r, com os um.r c o s aas Im c o l oc od o s r 

.:_• u l 11, a. -, 1 mP t., ,. o:; , l 1i ill'll 'll,('lll 1lj re it,ri d o um e órrs_ 

/'.º, 1 imi tnmln co111 ~-~::_:~.:~.Y~º Lopes Mnrtins; o 
c·,1.} 

_::_ ' J im it -1ml1) e nm t~~s de ~J oi\o Lopes ~lnrtins __ e 

!·Prrr•:; ele ,JoRé lli~uil, rlist.1.u1t.c dr, 2.·150 motros 

~~ .t!l, !\O ru11111 1ln (;(i'':l()'nf•:; o 3q, limitimr.lo com 

~~rn,s i1e .,(J}Jê? 1ia, "l:.!.!....'.:..~.!·n:;; ,·e,1uori,lns i,or L 
Mri.rleiw Cav1\] r:n.nt.i (i11t·c ia, t~ii;t,:nt".' H.830 lll'!tros 

dt' Llº, no rm io ti0 :.~l"l!O'i·::r; n ,t(.l, Jimi.1.:i,nrlo corri/ -- --------- 
('l'quer i11tC' li LO ti<'_ 1.1nrl0111' Cavn.lcnnti Urtrcin, dit: 

t.,. de 11~006 metros elo 3º no rumo de M!!OO'S\h o 

,!,!!Eljnwlo _~J.:_c.:]:_u_'-.!?_!U~ ~-o l u l.ít!J..t...J.lJ..tl.illLki:- u e Y~l 1 
""'-------- llnn llr. Frrnamlo [urrra 11:i I'esta n." 1:ill - Fonr 211W - llm11l11n11rmlfs ~ Mnlo 1:ro~so:. 
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ADVOGADO 
me ür-o a <lo 11'. ao rumo de251lOO'SEc 

1lo 19, ,1,.0 rumo dri ,1t:r1~1r:1l,E. d í v Id fnd o no o.linh 

monto '1 e r;, te1·1·nH rt>1r11crj1l(ts J>Ot" /1iu.rlr.nc 

c an ti Gl! r c i:i e Lo rrn s d e v o l ut.u s e Ac1·vi11do d e ----------- 
limito~ n:tt.m·,iis cn~- o 52 e J~!~rco~, o 1·cfe 

~-cÓITPµo, !~~111 esrptcr<la.." 

\.. ~ Os limites são os mesmos c on s Ignndo s na cscrit 

' ro., e c.: documentos de números 12 a 17, p r ovom os sucessivos pag amen t.e a de 

tributos incidentes eôbrc o imóvel ?t. l'rnfeiturn df' Uo.rra. do Gnrçn.s e ao 

CRA desde sua. aquisiçíio a.o 'Estndo du Alo.to GroE!so no ano de I. 060. 

Os requerentf!s, com posse ininterrupta desde 

1.902 como poder de fato, fortalecitln. com o domínio em 13 de dezembro de 

973, criando o.li mo.is de mil e abeç a s de bov Ino a , formru surpreendidos no di 

17/7/1.978 à noite com um a.viso arrv í.ad o o.través de terceiros, pnr a retirar 

o gado da. Fa.zcndo. l'iro.nha.s(Lote Sanh Efigênio.) até o die 24/7/78, prazo ê 
te esto.belecido pelo fw1eionário ela FUNAI, Jl\miro Jlo.tieta Arantes. 

José Hibeiro Vilela Sobrinho, deslocando-se de 

imediato com vaqueiros ao local, tomou con t.o t.o direto co111 oa fatos. Jamiro 

Arantes, com sessenta. índios armados, 1>re11der1im o vaque iro dos aup I ica.ntes ,1 

Sebo.stião Mane in, e ma.is onze po aso Lr o s da rcg ião ,mantendo-os presos d ur-an 

·"-trinto. e seis horas, aom lhes dar comirlf\ ou hc>bi<la, e o citndo funcioná 

1 .•. 10 enr tom colérico, disse cios indios p er eu t.e os prisioneiros que qualquer 

dClquele onze que f'o aaem novo.mente encontrl'.dos nuq ne lo. loco.l idade, era para. 

os indios m~tarem, repetindo por três vezes a ordem • 

Ao clu~go.rem e. Fo.z;mdn., José Hibeiro Vilela So 

brinho encontrou o prazo reduzido po.ra. d Ia 23, e com a a dificuldades flagr 

tes, nõ:o pode retirar o go.do todo, o.li fica.mio aproximn.tlamcnto cem(lOO) re 

ze s que os indios foram matando e comendo. 

Os aup L'i e an t.e a tiveram prejuízo de vulto com a 

perda de gado, de pasto, com a retiro.do. forçada face à. ação militar da. FUN. 

e querem rea.ver a. tcrro. da qua.l foram d e aupo asude s de modo violento, e o r - . ------- 
paro dos pr.ejuizos correspondentes ao pasto que deixaram de usar, o gado 

que perderam pela. imposeibil idade de pro.zo pur o, campeio e os gastos com a 

retirada do gado que conseguiram arrebanhar e retirar. 
1,"',. 

O D I R E I T O 
=:: =e-a···---,,-- '~ 

11U poSJr,uidor iPir1 li j1·" i to u st•r muu t.Id o nu. uo as 

11m c n ao do t,url,111;íi:o r> r,~~l.it..uido 110 eRhulho.11 
llun llr. 1:rrnn111lo t:nníln lln Cosln 11.ª 2!ill - Fo11e ~ll~ll - llnnrl11111q1nll~ - Mntu 1:rnm1 ~ 
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ADVOGADO 
(a~t. 4dU, e.Civil). 

Jl~ 04 

Os requerentes desfrutaram de posse física e 

ocupação ininterrupta de 1.962 a 1.978, somando dezesseis 

jur.1dicn. n partir d e novcmbt·o d e 1. 973. 

A requerida, 6rgâ'.o Federal que tutela os 

de propriedndc, roubo tle g ad o , tlestruiçí'io de esto.belccimcnto comercial. 

,, 
) 

1' 
! Isto posto requerem: 

a.)- citação do. F'undo.çiio Na.àiona.l do Indio na 
pessoa de seu Presidente em Brasília-D~, p 
ra contestar, querendo, no prazo legal, a 

prese~te ação ,cousignando-se no mandado 11 

o.dvertênc io. contida no. artigo 285 do c.1,.Ci 
vil. 

b)- c:i.tnçíio do E!xmo.sr. Alinistro do Interior,/. ·-: 

ao qual se vincula. por dependência a. Fund 
çÕ:o Na.e iono.l do Lnd Lo , 

e)- cito.ção do Estado de Ma.to Grosso para. inte 
grar o litiscons6rcio WlJa vez que o titulo 

ser& objeto de 'dhcussão, pois nele també: 
·: se funda a poese dos requerente~ podendo 

. . requerida fo.zer a prova de melhor titulo 

(§ único do art. 507, c,digo Civil) e ter 
Estado de suportar os riacos da evicção. 

' 

d)- seja afinal julgada procedente a ação para 
reintegrar os requerentes na posse do im6vQ} ---·--- : - ··----·"' ·---····- _ _. _ 
11Santa. Efig~nia11 ou "Fazenda !Jiro.nho.s", no 

' .\' 

\ 

,, 

'--------- 11110 

limites descritos anteriormente e cons1án J{ 
tes do titulo definitivo e escritura, e . e~· 

.._do.~_e_ .do.n~.~ .. !\ se apur-ur cm em liquida.çã~t i,(i 
llr. Fernando Correa iln l'osl11 11.º ~50 - Fone 211:!6 - lln11rlo11li1mlls - P.foro Grosso . ~\·)~~: ~{1 

.. l~ ,. . . ·,·'f'·~ ·.,! .{:~ •. 
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ADVOGADO 

sentença, honorários advoc11tic ios de 20% sôbr 
o valor da causa, custns processuais, gastos 
com viagens de ad vogado, testemw1has, 
de da o.ção. 

l'rotestam pela. produção de outras provas que 
necess~rias e em direito o.dmitidas e dão a cstn o valor de Cr$ 10.000.000,0 
{dez milhões de cruzeiros) represento.tivas do valor atual do im6vel esbulh 
do. 

B~'LtJrlJ. ç~;.')~,'G.~C:1 c'i: .Cid~ 
O, A. U 1.1·.- - 300 
~,P,,· <...07 .--:.v,4·7·J 

,,_. • 
,'·\ 

' •1 

\ 

\ 
" 

'--------- lluo llr. Fernando Corrêo 1lo Coslo n,? :rnn - Fone 2020 - Ilnndnnúpolls - Maio Grosso A/ 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante(s): JOSl ~BEIRO VILELA SOBRINHO,brasileiro~casado~pecua 
ri~ta, e sua mulher GUMERCINDA RIBEIRO VILELA,brasile~ 
ra,doméstica,a.mbos residentes e domiciliados na Fazen 
da Lgua Emendada;neste município e Comarca de Poxoréo. 

Outorgado SEBASTIÃO GUIMARÃES DA SILVA, brasileiro, casado, advo 

gado, com. escritório à Rua Dr. Fernando Corrêa da Costa 

nº 258, fone 2826, na cidade de Rondonópolis, Estado 

de Mato Grosso. 

Poderes Os da clâusula "ad Judicia" para, em qualquer juizo e 

i n s t â n e ia representar o ( s ) ou to r g á,~s ) e o mo autor ( e s ) : 

réu(s), _assistente(s), terceiro(s), interveniente(s) ou 

embargante(s), usando se necessário, os poderes especi 

ais de arguir suspeições e impedimentos, transigir, de 

sistir, fazer partilha amigável em processo de inventário, 

assinar termos e compromisso de inventariante, firmar as 

declarações necessárias, receber e dar quitação, substa 

belecer com ou sem reserva, requerer o que preciso em re 

partições públicas, sociedades de economia mista, seja 

para obtenção de documentos, seja para acompanhar proces 

sos administrativos, I nqu ér í t o e , e de modo especial para 
promover as medidas judiciais necessárias à recupera- 
ção da posse do imÓyel SANTA EFIG~A,no município de 
Barra do Garçaa....Mt. ~·ou a indenização por desapropria 
ção indireta, face ao eeb~o praticado pela Fundação 
Nacional do Indio, podendo~ainda,requerer administra 
tivamente o que necessário ao fim. colilnado.:.:.:.:.:. 

Poxoréo~18 de 
I~,.. 
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Cartório VALDON VARJÃO 

q)a,[J,m C)!)ariãc, 
TABe:LIÃO 

ESCRITURA PÚBLICA DE Compra e 

SAIBAM ·quantos a presente escritura pública 
de compra e venda virem que no ano de mil novecentos e setenta 
e tres(l.973),aos vinte e sete(27)dias do mês de novembrc(ll) 
nesta cidade de Barra do Garças,Es,~do de Mato Grasso, e por - 

me havcar sido esta distribuida,per~nte mim Helena Costa Jac.2,. 

r arrdá , Tabe Lí.â S ubs ti tuta e as tes te.munhas afiante noineadas e 
assinadas, compraceram partes entre si,justa,havidas e contra_t.a 

das a saber:- De u'ma parte como outorgantes vendeorcls: ADA'O = 
WAGNER,oper~rio,e sua mulher dona REGINA MAGDALENA MANHADO = 

' 1,,JAG.NER,de prendas domesticai residentes e domiciliados em C~ 
mab!-Santa Maria~RS.,neste ato ~epresentadcs pel6 Sr.ALFREDO= 
FLOR !ANO TONu..I.Q., br aLl.e Lr o , casado tengenhairo, re s Lde n t e e domi 
ciliado em Camob!-Santa Maria-RS.,nos termos do substabelecj, 
mento de ptocuração lavrada às fls. 85 vº,do livro nQ 13, do- 
72 Oficio de Cuiabá,MT., que substabeloceu a procuração !avia 

da ás fls.85 do livro nº 18, em 08 de outubro de 1.958 que fi 
caram arquivadas nestas notas; e como outorgado comprador o Sr 
JDSl RIBEIRO VILELA SOBRINHD,br~ileiro,casado,pacuarista,resi- 
dante e domiciliado em Cuiabá-Mt., .'Car_t. de Identidade nº 
6.144-CPF nº 006869131/91; e como anuanteo Sr.ALFRF:90 TONETTD 
pecuarista e sua mulher dona ALBINA··'vARQSCHINI TONETTO ,êle p.9.r 
tador do CPf n2 051136600ela do CPf nQ 075261300, brmsileiros 
casados, no regim~ de separaçio residentes e domiciliados em 
Cuiabá-Mt, digo-·em Camob!-Santa Maria Rs.,noste ato represe.D,. 
dos pela Sr1ALFRED0 FLORIANO TONETTO,acima qulificado,nos tei 
mas da procuração :lavrada às f'La , 48 do livro nQ 177-B do lQ - 
Oficio de Santa M~ria-BS.,;pessôas conhecidas de mim Tabeliã 
e das testemunha~,pelas proprias de que traro e dou fé.E,per~n 
te as mesmas tastemunhas,pelos outorgantes vendedores me foi 
dito que sendo senhores e possuidores a justo t{tulo e absol~ 
tamsnte livre 8 desembaratado de quaisquer d!vidas inclusiva 
hipotecas, mesmo legal de Um lote de' terras situado neste M..!:! 
n i r.i p In A r.nrnrir.r.r-i,nn 111ri::1r rl1=1nnmin~.rln SANT/\ F"FTr.i-Mnl". r.nm n 
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CJ9aldon CJ9arjãi, 
TA9ELtÃO 

FLS .2 

e noventa e nove hecatres e cinco mil setecentos 
quatro metros quadrados), com e, conf igurac;ão de um 'RE.'li,.gon.o~ r 
irregular,achando-se os respectivos marcos assim calo~trs·r·~õ 

l~~ a 54 metros da margem direita de um C~rrego,limitando com 

:Jrras de João Lopes Martins;o 22, limitando com terras.de 

·João Lopes Martins e terras de José Bardonil,distante 2. 450- 

metros do lº,ªº rumo de 662301NE;o 3º,limitando com terras de 

José Bardonil e terras requeridas por Marlene Cavalcante Ga.E.- 

1 
1 

cia,distante 8.830 metros do 2º,ªº ruma de 242001NW;o 4º,limi 

tando com terras requeridas par Marlane Cavalcante Garcia,dis . - 
tante 11.006 metros da 3º,ªº ruma de 64Q001SW;o 52,a 30 metros 

da margem esquerda de um Correga,limitando com terras devol~- 
~ U ta distante 11.030 metros da 42,ao ruma de 2SQOQ1SE e a B.754 

metros do 1g,ao rumo de 482381NE,timitando digo-dividindo no 

alinhamento 4 e 5 terra requeridas por Marlene Cavaloante GaL 

cwa e terra devolutas e sàrvindo de limite batural entre 

O 52 e lº ~arcas o referido carrego· margem esquerda.Pelos 

anuentes cedentes,via de seu representante foi dito que pelo- 

··'~L:promisso particular de compra.e venda de 12 de janeiro de- 
1 • 

~ ··_ I)' i ~ 961 sem inscrição adquiriram direi to sobre a men clonada área 

1 de terras pela importSncia de ~:250,DO·devidamente pgos e 

:: par esta escritura cedem estes mesmos direitos ao comprador- 
~ . 

José Ribeiro Uilela Sobrinho,peloa imposrt~ancia de a; 
~:350.ooo,oo itrezentas e finquenta mml cruzeiros)já recegi 

dos e neste ato dão plena e irrevogável quitação ao comprador 
T 
{ 

prometendo fuzer esta venda sempre boa firme e valiosa.Pelos 

outorgantes vendedores via de seu representante foi dito que 

havia campromissado a mesma área aos anuentes cedentes e que 

neste ato transfere toda a posse e direito cessão ao outorgaE 

QO cpmprador ,respondendo pela avieção.Pelai comprador foi d 

dita que aceitava a presente benda e est~ escritura pelo val 
or já mencionado e em s~~uida apresentaram-me as seg~intes 

documentos.O talão do pagamento do imposto de transmissão de 

b9ns imóveis recolhido à Coletoria Estadual conforme Talão ~- 
~: 42389! no valor de Cll:4.052,DO.,Csrtidão de quitação do fu.u 

\ 1 r~ral;nsgativas Fiscais. Incra referente ao exercicio de 1.972 
~.· 

nº 42-02-003-90192,E por se declarar assim contratados me pe~ 
dir~rn entá escritura e eu lhes lavrei na presença das test2_ 
munhan a tudo presentes e que são:Kleide Côêlho Lima e Solon- 



CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 
COMARCI DE BARRA DO GIRCIS - ESTADO DE MIJO GROSSO 

fJeelena @os!a, Jaca,rer,n,~á, 
TAeELIÃ sueSTITUTA TABELIÃO 

FLS.03 

,. 
Eu,Helena Costa Jac~rand,, Tabeli5 Substituta a fiz escrever 
e assino em pÚb.li.co e raso. (aa) Helena C"osta Jacarandá/ .-PP = 
Alfre6o Tonett digo- Alfrodo Floriano Tonetto/.-José Rib8iro 
\l'i.lela Sobrinha§.-l<fuiede Coelho Lima/ .-Solon Can t í rl í o Lessa 
da Silva/.-NADA MAIS.Trasladada em seguida do que dou rJ. - f / . Eu, ~ ,Tabeliã Substituta a fiz dati 
log ~{,achei conforme eusbcrevo •••••••••••••••••• :: 

Barra do Garrcas,13 de dezembro de 1.973 
Em test~( . 1· ) da verdade • 

{l . . , 

t li, .. 
1~ 

a 
V 

Tabeliã Substituta 

OFIOIAL 
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Exmo. Sr. Dr. JUIZ FEDERAL DA SECÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 
r~ GROSSO. 

'-~ 

~ ~j·' :.:. ,... '~' ·. ·~ ,:.: _..:, ~ . e-, -:-----7 
e i:~-- . ..-'.;· ·~ ~.~, ~ - ~ ••..•• 1 

.. -. ~~ 
~ 

>; ~ 

: t~ ~"::1 
"" 1 •. '· ' T rJ·-'$·· 

~~·. ~ ··1,~ 

~ ·". :~'~:)j FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI), enti 
~ ~ ·~dadJ com personalidade jur:ldica de direi to privado, insti tuida de .,~ r, , 

conformidade com a Lei n2 5.371 de 05.12.67, com Estatutos aprova- 

dos pelo Decreto 68.377 de 19.03.11, devidamente registrada sob o 

n~_...,31, Livro A-4, àe fls. 99/105, do Cartório do 12 Oficio de R~ 

gistro Civil de Brasllia, com sede e foro em BrasÍlia-DF, por seu 

advogado abaixo firmado (Mandato junto - doe. ng 01), vem, conces 

sa venia, ·perante Vossa Excelência, nos a~tos da "AÇÃO DE REINTE 

GRAÇÃO DE FOSSE" - feito nll 6367/79, classe V -, que lhe movem e à 
União Federal JOSÉ.RIBEIRO VILELA SOBRINBD e sua mulher Da. GUMER 

CINDA RIBEIRO VILE~, oferecer, no prazo legal, 
• 

R E S P 0' S T A - - - - - - - - 
o que faz pelas razões de fato e de direito seguintes: 

I 

H ]; s· T Ô' R I C: O ;Q..Qê. F A T O S 

Alegam os AA., em síntese, na inicial: • 

que no ano de 1.962, com carência de pastos para seu rebanho, dec! 

IG 
~~! 
Ir~, 

Ft 11 
' ' l :i 
. ~ .. r{ 
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fla. 

decidiram explorar campos naturais na região de Paranatinga, enviB!l 

do para lá gado e seu fi]ho Zulamar Ribeiro Vilela, localizando-se• 

~ em terras à margem direita do rio Kuluene, município de Barra do 
, 

..l't/Jl/lfEças, onde edificaram benfeitorias multiplas, denominando a area• 

J ~1.,V>.l3-da de "Fazenda Piranhas", por ter um de seus limites naturais 

~ o Co~go Piranhas que deságua no rio Kuluene; que no ano de 1.973 

foram os AA. procurados por Alfredo Floriano Tonetto que se dizendo 
proprietário do lote denominado "Senta Efigênia", com área de 9.999 
ha. e 5.000m2, que adquirira de Adão Wagner e sua mulher, propondo' 

vende-lo aos AA. pois estes já ocupavam o referido imóvel; que após 

constatarem a veracidade, compraram o imóvel "Santa Efigênia", a·tra 

vés da escritura lavrada às fls. 104/106, Livro nº 26, do Cartório' 
do l!Z Of:Ício,de Barra do Garças, transcrita no RGl:" sob nS2 17.726,às 

fls. 28 do Livro n2 3-AS; que a partir de 13.12.73, pela aquisição' 

feita, passaram os AA. de simples ocupantes de uma área com limites 

... Lnce r t os para possuidores 1 egÍ timos, com área devidamente delimita 
.;. da; que os vendedores da propriedade Adão Wagner e sua mulher adqui 

~-~t~ a área entio vendida por compra ao Govêrno do Estado de Mato• 

Grosso, em data de 06.12.1.960; qqe os AA. criavam na área mais de 

mil cabeças de bovinos quando foram surpreendidos no dia 17.07.78' 
, 

com um aviso da FUNAI para retirar o gado da fazenda ate o dia 24. 

07.78; que o prazo foi estabelecido pelo funcionário da FUNAI Jami 

ro Batista Arantes; que não pode retirar todo ó gado no prazo assi 

nalado, ficando na fazenda aproximadamente 100 (cem) rezes que os 

indios foram matando e C<>mendo; que os AA. tiveram prejuízo de vul 

to com a perda de pasto, gado, retirada forçada por ação da FUNAI, 
pelo que querem reaver a terra da qual foram desa9ossados de modo/ 

violento e reparo dos prejuizos correspondentes ao pasto que dei.xa 

ram de usar, o gado que perderam, os gastos com a retirada do gado 

conseguiram arrebanhar e retirar; que a FUNAI violou o direito' 

e propriedade dos AA., pelo que postulam essa proteção; / 

por pedirem a citação da FUNAI, do Ministro do Interior, ' 
do Estado de Mato Grosso e pedem finalmente que sejam reintegrados' 

na posse do imóvel "Fazenda Piranhas'' ou Santa Efigênia", com conde 
1 - 

nação nas perdas e danos, honorários e custas processuais. 

• 
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Entretanto, falece qualquer direito aos AA. 

II 

"CITAÇÃO DO GOVtRNO _DO ESTADO DE MATO GROSSO" 

Da t a m ax í.ma v o n La , é de ser reconsiderado o 

douto despacho de fls. 35, no que diz respeito ao seu item 4, que 

indefiriu o pedido formulado pelos AA.,para que fosse o Govêrno do 

Estado de Mato Grosso citado para vir integrar a lide na qualidadei' 

de litisconsorte ativo. 

Se foi o Estado de Mato Grosso quem primei 

ramente alienou as terras que objetivam a presente ação, evidente-· 

mente será ele, direta ou indiretamente, alcançado pela decisão f! 
nal a ser proferida nos presentes autos. Dai a imperiosa necessid~ 

de da citação inicial do Govêrno de Mato Grosso, confonne requerido 

pelos AA. 

-· ITI 

P ! E L :! M. :li !f! ! R M' E NT !_ E. 

"CAR~NC!lt DA AÇ!O" 

Os .A:A. são manifestamente carecedores deli! 

ta ação de reintegração de posse intentada, por serem· as terras,das 

quais se dizem esbulhados, consideradas imemorialmente como. "habitat11 

indígena. Tanto isto é verdade que hoje elas integram a,Posto rnd! 
gena Kuluen~, dos Índios XAVANTE. 

Com efeito, a região do Kuluene sempre foi 

/ habitada pelos Índios Xavante. Estes silvicolas, por ocasião dos 

-.--~;:-abalhos de atração levàdos a efeito pelo saudoso sertanista FRAN- 

-.~~O MEIRELLES, nos idos de 1.946, foram deslocados provisoriamen- 

_._ __ t_~.-i""' direção aos Postos de A tração, f'ixados em Paraizo e Marecha1' 
1RonJom, neste Estado de Mato Grosso. 
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, 
Todavia, enquanto se processava o arduo e 

lento trabalho de pacificação dos altivos guerreiros Xavante, as 

'

.)suas terras do Kuluene foram alvo de constantes invasões· por parte 
·4'1( "civilizados" que ali se radicavam, dada a boa qualidade e fer 
tiij4aae do solo. 

"' Posteriormente, essas mesmas terras foram 

loteadas e vendidas pelo Govêrno do Estado de Mato Grosso, num. fl~ 
grante desrespeito às normas Constitucionais, desde a Carta 

t 

1 

1 
' i : 
' 1 
l 
1 
! 
1 

1.934, que vedavam os Estados aldisporem das terras habitadas pe 

los silvícolas, por serem elas inalienáveis. 

A prova incontroversa do ora agirmado,re~ 
surge com todas as luzes do "Relatório Final da Comissão Mista FU 

NAI - INCRA", instituida para delimitar e demarcar a área indígena 

dos Xavante do PI Kuluene, doe. anexo nQ 02. 

De resto, totalmente insubsistentes os / 

fundamentos consubstanciados na peça exordial. Os pretensos atos 
~~ A 

"1 de J~ .. osse dos AA. na "Fazenda Piranhas" ou "Santa Efigeniaº, desde 

~ ·ott idos de 1.962, como afirmam, configuram tão somente manifesta - 

ção da violência com que agiram, ao invadirem afrontosamente 

área indígena. 

uma 

• Os atos dessa natureza, maculados de tal 

vicio, não autorizam a aquisição da posse, de conformidade com os 

termos imperativos do artigo 497 do CÓdigo Civil Brasileiro que, 
in verbis, estabelece: 

"Art. 497. Não induzem posse os atos de me 
ra permissão ou tolerância, assim como • 
não· autorizam a sua aquisição os atos viQ 
lentost ou clandestinos, senão depois de 
cessar~. a violência, ou a clandestinidade~ 

Além do mais, a pretensão dos AA. colide' 

disposição legal contida no artigo 18 e seu Pã 

nQ 6.001 de 19.12.73 (Estatuto do Índio), que 

"Art. 1a - As terras indigenas não poderão 
ser objeto de arrendamento ou de qua1quer 

de 

' í 
·,..J 
j 
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fls •. 

ou de qualquer ato ou negócio jurídico que 
restrinja o pleno exercício da posse dire 
ta pela comunidade ind!gena ou pelos silvl 
colas. 

§ 1e - MESSAS ÁREAS,~ VEDADA A QUALQUER' 
PESSOA ESTRANHA AOS GRUPOS TRIBAIS OU CCl«U 
NIDADES INDÍGENAS A PRÁTICA DA CAÇA, PESCÃ 
OU C©LETA' DE FRUTOS, ASSIM. COMO DE ATIVIDA 
!)E AGROPECUÁRIA OU EXTRATIVA."(grifou-se) 

Como· se vê, a lei veda taxativamente a at! 

vide.de agropecuária ou extra. tiva., dentre ou·tras, a particulares em 
, . ' areas 1nd1genas. 

• 

Ora, se a área objeto desta ação· de reint~ 

gração-, de posse enc<!lntra-se totalmente dentro de um Posto rndigena ' 
que tem os seus ~imites definidos e devidamente extremados na· solo, 

resulta evidenciado não, haver condição para a ação, o que torna "im· 
' - 

yossivel" o pedido dos~. de se verem reintegrados na posse dessa' 

4.;,es~,r. área, dai- a total impossibilidade juridica do p~dido a ensejar 
~econhecimento dos AA. como sendo carecedores da a9-ao, com· decret~ 

ção da extinção du. processo, sem julgamento do mérito, nos precisos• 

..;,termos do art·. 267, n2 V,], do CÓdigo de Processo Civil, assim· :rj~~.~e;! 
/: ... ,, : d .~ o: , 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem julga , . - 
mento do merito: 

. 
·,l 
i 
1 
l 
! 
' 

1 
í 
'{ 

' i t 
i 
t 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ~ . . . . 
V,I - quando não oonooz-r ez- qualquer das con 
dições da ação,. comer. a possibilidade jur!d! 
ca, a legitimidade das partes e o interesse 
processual." 

) 
~,~ ,, 

. :,~~ 
'lf[/Jfa · Afirme.re.m os AA., na inicial, serem detento 
~e titulo de propriedade devidamente ~ranscrito no,Registro de I 
móveis da Comarca de Barra do G~rças-MT., sob no 17.726, no Li~ro nQ 

3-AJ, fls. 27, data 13.12.73, por aquisição feita a ADÃO WAGNER e, 
sua mulher, em data dé 27.11.73, uma vez que os referidos alienantes 

JJW - 

P Ri. E· Jr U D li C~ l! K L 
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alienantes houveram as terras da "Fazenda Piranhas", antiga "Santa 

Efigênia", com área de 9.999ha, 5.794m2, por compra do GOV~NO DO 

J._ ESTADO DE MATO GROSSO, no ano- de 1. 960, titulo esse que veio- a 1~ 

.,..,:timar, segundo afirmam os AA., a posse que exerciam na área que~ 

ti~}?ª· 
1\. ~ Reveste-se de nulidade esse titulo dos AA., 

pelo que de recusar-lhe a ordem jurÍdica. 

Cabe aqui i"ndagar: poderia o Estado de Ma 

to Grosso alienar, da forma como, o fez, no ano de 1.960, noticia - 

das terras a ADÃO WAGNER'? - Respondemos que não. Esta negativa 

decorre do fato de que, vigente ao tempo da alienação a Lei nQ 
3.081, de 22.12.56, que, ao regular o processo nas ações discrimi~ 

natÓrias de terras pÚblic}as, dispôs: 

"Art .li - Compete à União, aos Estados e M"u 
nicÍpios a ação discriminatória, para des: 
linde das terras de seu dom:lnii_a, inclusiv;e 
elas terras sfü;uadas nas zonas :Undispensá - 
veis à. defesa do pais, e. que alludem o a.rt:IJ 
go l:80: da Consti tu:ii.ção Federal e a Lei / 
2 .597, de J.:2 .09.1955.. O processo constará 
de três fases: a preliminar, de chamamento 
à instância e exibição dos títulos de pro- 
priedade;· a contenciosa, que fi-naliza pelo t , julgamento do ãomânã o- e a demarcatoria." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art: 110 - !. sentenç! defi!_litiva !!. !! homolo 
Jgatoria da, demarcaçao serao transcritas !!.Q. 
registro publico de imoveis ~ comarca,Q.Q!l_ 
ar~uivamento ~ um~ via~ memorial topo - 
grafice. Desde entao, podera a adminiat~a 
ção pÚblica dispor das terras apuradas,nos 
casos e formas que a lei prescrever."' (gri 
fou,s.se) - 

.i:~f 

~•\· r '"'V~ rr: 
.J....... ,. '•. 

) tr\~.ff e rir 
Efigênie.'', 

Ocorre que o Estado de Mato Grosso, ao 

aos antecessores dos AA. as terras da "Fazenda Santa / 

hoje "Fazenda Piranhas", sobre as quais versa a presen- 

te ação de reintegração de poaae-, o- fez sem proceder à discrimina- 
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discriminação referida na citada lei, conforme faz certo o doe. n~ 

05· anexo, expedido pelo Cartório de rmóveis de Barra do> Garças. / 

~- Assim, inexistindo a discriminação, não poderia o Estado dispor d~ 

-tfjelas terras, como se depreende inequivocamente do texto legal / 

transcrito. 

~ ~ Colhe-se, pois, flagrante desobediência à 
letra da lei, a ensejar o,reconhecimento da nulidade do ato de ali 

enação de terras pelo Estado de Mato Grosso em· favor do antece:ssor 

dos AA. 
Abordando o tema da nulidade do ato juridi 

co, versado pelo artigo 145 do Código Civil, ensina o festejado jB 
rista pátrio:WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO: 

"Frequentemente, rêssentem-se de imperfei - 
ções os atos juridicos. Essas imperfeições 
provém de uma das três causas seguintes: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6) o ato, reunindo embora todos os elemen 
tos fundamentais, foi praticado com· viola- - , , - çao da lei, e contrario·a ordem publica,ou 
aos bons costumes, ou não observou a forma 
legal. Por tais razões, fica ele eivado de 
visceral nulidade, recusando-lhe a ordem• 
jurídica os efeitos, que produziria, se 
fosse perfeito. São os atos nulus (de ne • 
ulll.us - nenhum) ; ••••••••••••••••••••• · ••.•• 
(irt Curso de Direito Civil, 3º ed. Saraiva 
- pág·. 272). 

De sua parte o não menos festejado Mestre' 

do Direito CARVALHO' SANTOS, destaca: 

"E em verdade a nulidade não é senão uma / 
aançâ o da viol'!ção da autoridade da lei,i.§!. 
to e, uma sançao dos atos praticados con 
tra disposição das leis proibitivas ou pr~ 
ceptivas, qualquer que seja O' elemento do 
at o jurídico, que tenha sido visado pelo 
preceito legal: sujeito, objeto, conteúdo, 
cláusulas, formalidades iinternas e exte~~ 
ne.s, pul\licidade, etc." (in CÓdigo Civil' 
Brasileiro Interpretado, 62 ed. Freitas / 
Bastos, pág. 226). 

·' 
~' 

' 

f _ 
I,; 
~ 
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~·; 
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Igualmente, RIPERT e BOULANGER, lançam: 

J. »La nulidades la inefic,cia con que la ley 
sanciona un acto juridico, porque fue cele 
brado en violacion de las prescripciones • 
dictadas por ella." (in Derecho Civil,vol. 
1, Ediciones da Ley, Argentina, pág. 451) 

Impe-se, pois, sanção à violação da letr.a• 

da lei. 
, , - 

A alcança-la, requer a Re-Fundaçao Naci~ - 

na.~ do Índio.: (FUNAI), com respaldo no art. 52 do CÓdigo de Proces 

so Civil, a D E Q. !!. !!:, R A Q Ã O 1 !! G I D E N T A L de NUL! 
DADJt. DO TÍTULO DOMINIAL, dos AA. 

, , 
Com efeito, e do referido Oodigo: 

' 
"Art. 5l! Se, no curso do processo, se tor~ 
nar litigiosa relação jur!dica de cuja e 
xistência ou inexistência depender o ju?~i 
menta· da lide, qualquer das partes podera' 
requerer que o Juiz a declare por sentença'!' 

Esse dispositivo consagra, no direito· bra- . .,~, 
sileiro, a declaração incidente, instituto existente há longos ~ 

nos em vários países e que está assentado no principio da economia 

do processo. 

Pois bem, ao pedido formulado inicialmente 

pelos AA., decorrente, como'alegam, do fato de haverem sido desa - 

posse.dos administrativamente das terras da ºFazenda Piranhasº ou 

"Santa Efigênia" das quais são proprietários por tÍtulo'de aquisi 

ção inter-vi vos, devidamente regis·trado no RGI', a Ré-FUNAI contr!!, 
põe a NULIDADE DO TÍTULO aquisitivo dos AA., posto que expedido~ 

rigináriamente ao total arrepio da pré-dita Lei n9 3.081/56, emer~ 

-:ygtndo, !>Or conseguinte, li tigiosidade superveniente da relação ju 
, r 

ridica, a merecer julgamento por esse douto Ju1zo • 

..•... ~ ~ Sobre a declaração incidental preliciona o 

consagrado Mestre PONTES DE MIRANDk: 
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ºNo art. 5Q Supõe-se que se trate de proces 
so em que não fora post, em questão a exis 
tência ou a inexistência da relação, jurÍdi: 
ca, ou de alguma relação jurídica, de cuja 
a.firmação ou negação depende a decisão da 
lide. 

Não se partiu, na hipótese, de pedido de d~ 
claração positiva ou negativa; mas o surgi 
mento de litigiosidade, i:sto é, a atitude/ 
de uma das partes, suscita a necessidade da 
conveniência do julgamento declarativo, po 
sitivo ou negativo, e passa a ser fundamen 
to para se exigir que antes se decida quan 
to a i·sso.11· (j.11 Comentários ao CÓdigo de , 
Processo Civil, Forense, 1974, Tomo' I, pag • 
195) 

Ora, trata-se, I n c:.'.8'.1., de ação de reintegr!!. 
ção de posse,na qual os A.A. invocam a posse anterior e a titularid!!, 

de do dominio, após o ano de 1.973, que legitimou essa mesma posse. 

Falecendo aos Alt.. aquela titularidade, evidente que nã~terão qual! 

ap~ para postulação que tal. 
1 

Que seja, pois, dnt~ venia, declarada inci- 

dentalmente a nulidade do titulo dominial apresentado pelos AA.,com 

o consequente cancelamento da sua transcrição no: Cartório·, Im·obiliá- 

rio· da Comarca de Barra do,Garças-MT. 
i! ,' 
~l 

R - in1 .Q. 

No tocante ao mérito, improcede totalmente' 

a pretensão dos AA. materializada na suplicação vestibular. 

~ Com efeito, sendo a ação eminentemente pos- 

# S\SsÓria, incomporta discretiações relativamente à propriedade, p~ 

~~ue não merece acolhida a colocação da controvérsia sobre o pri~ 

ma· do domínio,, tendo-se por base o titulo dominial exibido pelos A.A. 

J ~·· (1. 
:~! 
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~~ 
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A excegão de dominio, nas ações possessÓrias, 
,, ,. e , / 

soe ad~iss1vel quando houver duvida sobre quem seja o verdadeiro 

,' 
• ' 



!· 
f. 
1 

f 

ll' ·/ r . .-· 
.,;, .· 

. \~i·'·. ' . 
•• :. • '1 ·1·1 . 

1: - . ,. 
r ... 
!' . 
~.- r r r. r. 

Para. tanto foram todos os invasores insta- ~ \ • 1 r. 
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o verdadeiro possuidor. Então justoJre que se recorra ao domínio p~ 

ra o deslinde da controvérsia, premiando-se o detentor de melhor tl 
tulo. 

~ 

A posse imemorial da terra na região, do Ku 

~ e é do lndi~. Os AA. aio meros invasores dessa ~rea indígena~ ) 1... - 
.. cobe1,dos por um titulo de propriedade nulo, por padecer de vicio' 

original de aquisição, uma vez que expedido por quem:não podia di~ 

por das terras, no caso o Govêrno do Estado de Mato Grosso. Conse- 

• 
quentemente a posse que os AA. desfrutavam na área era injusta, po~ 

to que resultante de urna invasão perpetraãa em·um territÓri~ sobej~ 

mente conhecido como sendo indígena . 

Mesmo, porém, que a discussão dos autos se 

descambasse para o camp&: da propriedade, melhor não seria a situa - 

ção dos AA., por serem portadores de titulo· dominial reconhecidamea 

te nulo conforme afirmado anteriormente e, ainda, porque essa nul'i 

dade encontra-se decretada pela Consti tui'ção Federal em1 seu artigo' 

e seus parágrafos;: ao passo que o dom:f.n:to, da Un:Uão Fed'eral, so 
~s terras indígenas, resulta escorreitamente proclamado pela 

, 
propria Lei Maior, em seu artigo 4Q, inciso VI, que diz: 

"Art. 4Q - Incluem-se entre os bens da União: t 
l • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI - as terras ocupadas pelos silvícolas."' 

Ora, se a posse da terra é do nativo e 

a lei proibe taxativamente a permanência, sob qualquer pretexto, de 
pe s s oaa estranhas nessas terras, evidente que a FUNAI, na qualidade 
de representante legai do indio~ va1endo-se do poder de polícia que 

lhe confere a Lei nQ 5.371, de 05.12.67, obrigatoriamente procuras 

,.'. ~~ expurgar a área indígena do Kuluene de seus inÚmeros invasores ·, 
}!:}_/· .. :,-. l 
~}.'.-'.··Jntre os quais se destacavam, os AA. 

~ Esta evacuação somente se processou após 

· devidamente definido no, solo os exatos limites do Posto Fndigena do 

Kuluene, criado pela Portaria n2 250/N, de 20.05.75 (doc~.anexos n2 

03 e 04). 

i. 
!:" z . ... . • 
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instados a se retirarem daquela área indígena, levando consigo to 

dos os seus pertences, para o que a FUNAI lhes estabeleceu um, pr.azo 
razoável. 

Todos os invasores, sem maiores delongas,/ 

área dos Xavante. Os AA. também, se retiraram levando a 

dos seus bens m&veis e semoventes. 

A alegação de que deixaram no local 100 / 

(cem} rezes, por não disporem de tempo para proceder sua retirada, 

ante a ação de Jamiro Batista Arantes e de sessenta Índios armados, 

que teriam aprisionados vaqueiros e posseiros e posteriormente ma 

tado e comido o gado, é totalmente infundada, uma vez que na área• 

não ficou gado algum, e nem qualquer outro bem material de qualquen·' 

dos invasoras que do,1ocal sairam. 

Evidente que se os fatos alegados fossem v~ 

rossimeis, teriam, os AA.,à época dos acontecimentos, oficializado • 

seus protestos junto à FUNAI ou mesmo de um outro Órgão ou autorid~ 

~ constituida, para as providências legais. 

~ ~. À: rãspei to de tais f'atos nada de oficial !l 
, xiate, pelo que não é de se dar crédito a tais increpações, frutos' 

da temerária insensatez desses litigantes que de má-fé pleiteam um· ~ 

~- dirêito que não possuem; um direito totalmente contrári~ às normas' 

legais, devendo-se-lhes, por conseguinte, aplicar as sanções preco 

nizadas no artigo ~8 do Código de Processo Civil. 

Não bastassem todos os motivos já aventados 
que seriam suficientes para sepultar de vez os reclamos dos AA., o~ 

tro de maior relevância existe e que tolhe por completo tão descab! 

da pretensão dos AA. em serem reintegrados na posse das terras 

"Fazenda Piranhas" ou "Santa Efigênia", HABITAT imemorial dos 

dios Xa.vante. 

f in- 

t ',, 

z " os AA • 
. à -NIÃO FEDERAL, em 

T ,..,r 
deteem. 

Esse motivo é justa.mente aquele de não te 

qualquer ação ou indenização contra a Ré-FUNAI, ou contra 

razão da posse ou do titulo de propriedade que 

~. da Cdnstituição,Federal• 

da 
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"Art. l:98. As terras habitadas pelos silvl 
colas são inalienáveis nos termos que a 
lei federal determinar, a eles cabendo a 
sua posse permanente e ficando reconhecido 
o seu direito ao usufruto exclusivo da:s r!. 
quezas na turai a e de todas as utili'dades ' 
nelas existentes. 

§, ]Q Ficam declaradas ae- nulidade e a ex 
tinção dos efeitos juridicos de qualquer·' 
natureza que tenham por objeto m domlni:o, , 
a posse ou a ocupação de terras habitadas' 

' pelos silvicolas • 

§ 22 A nulidade e a extinção de que trata 
o,parágrafo anterior não>dão aos ocupantes 
direito a qualquer ação ou indenização co~ 
tra a Uniião e a Fundação Naciíonal do lndio'!' 

Como: se pode observar, houve uma radical 1 
vação na Constituição Federal, comia declaração expressa de "NUL:![ 

DE E EXTINÇÃO· DOS EFEITOS JURÍDICOS DE QUALQUER NATUREZA:, QUE T! 

• .,.---M POR OBJETO O' DOMÍNI'©·, /lL POSSE: OU OCUPAÇÃO DE TERRAS PELOS Sl1L 

VÍCOLAS; NÃO DANDO AOS OCUPANTES DIREITO A QUALQUER AÇÃO OU INDENX 

ZAÇÃO CONTRA A UNl.Ã.0~ E A FUND!ÇÃO_J~A'CIONAL DO ÍN.Q!Q'! 

Não· bastasse esta garantia constitucional' 

à posse ou a ocupação de terras pelos silvícolas, dispositivos idêu 
ticos, corporificados na Lei n2 6. 001/73 (ESTATUTO DO Í'NDI.O), vem·. ' 

de assegurar aos brae!s, de forma mais sacramental, aqueles mesmos• 

direitos já consagrados pela Magna Carta do País. 

Assim, por força desses mandamentos legais, 
falece aos A.A:.. o direito que pudesse servir de suporte para o impu! 

siona.mento desta ação intentada. 
. ..• 
',\ 

, Por outro lado, oportuno, se nos afigura,/ 

·'f.ante da inegável realidade de que as terre.s cuja posse pretendem• 

..•. ·~.-_i~ · AA. integram uma área efetivamente he.bi tada por :Índios da tribo' 

Xal~te, trazer o significado da "posse fndigena" contida no lapi 
dar voto do eminente Ministro VICTOR NUNES LEAL, n~· RE n2 44.585, e 
que se prestou a embasar a SÚMULA 1480 do Egrégio· SUPREMO TRIBUNAL' 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, manifestação essa expendida à luz da Con~ 

tituiçio de 1.46: 

"Srt. 216 - Ser~ respeitada aos silvlcolas a 
posse de.s terras onde se acham pennanente 
mente Loca.LLead o s , com a condição de não a 
transferirem. 
Aqui não se trata do direito de propriedade 
comum: o que se reservou foi o território· • 
dos Índios. Essa área foi transformada num, 
parque indigena, sob a guarda e administra 
ção do Serviço de Proteção aos Índios, pais 
estes não têm a disponfbilidade das terras. - , O objetivo da Constituiçao Federal e que 
al! permaneçam os traços cu]turais dos an 
tigos habitantes, não só para sobrevivência 
dessa tribo, como para estudo dos etn~logos 
Et para outros efeitos de natureza cuJ;tural • 
ou intelectual. 
Não está em jogo, proiriamente, um· conceito 
de posse, nem de dom~inio, no sentido civi 
lista dos vocábulos: trata-se do habitat. de 
um! povo. 
Se m 1ndie!IIJ, na data da Consti tufção Federal, 
ocupavam determinado território·, porque des 
se território· tiravam eeus recursos alimen= 
' - ticios, embora sem· terem construçoes ou !l: 

bras permanentes que testemunhassem. posse • 
de acordo com, o:nosso conceito, essa área l 
na qual e da qual viviam· era necessária a 
sua subsistência. Essa área existente na ..• . , 
data da Constituiçao Federal, e que se man 
dou respeitar. 
Se ela f oi1 reduzida por lei post'erior;- se o 

' Estado a dêminuiu de dez mil1 hectares, ama 
nhã a reduziria em outros dez, depo~s mais 
dez, e poderia acabar confinando os Índios' , 
a um pequeno trato, ate ao terreiro da, al- 
deia, porque al:1.; é que a "posse" estaria ma 
terializada nas malocas." 

O eminente Tratadista e Mestre do Direito• 

i'~{TES DE MIRANDA, ao teeer seus comentários sobre o art. 198 e se 

-~} .. ;i:rágraf os da atual Consti tui·çã.o Federal (Emenda Oons t í.tiuc í onaj," 
nQ~, assim se expressou: 

"I>esde ttue há posse e a permanência ou loca 
lização permanente, a posse da terra é do 

Pr.:.. 
:·?fi ::i~:ãt;~:.;:~r?lr ~:::.:~; ;:~:: . ·~. 
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"a posse da terra é do nativo, porque ass-im ·· {. ! 
diz a Consti tufção. . .( - r t .-.:, • 

Sao nenhuns quaisquer ti tulos, mesmo regis- · _..r 
t . 

trados, contra a posse dos silv1colas, ain 
' . - - da que anteriores a Constituiçao de ~.934, 

se à data da promulgação havia tal posse. O 
registro anterior da propriedade é titulo' 
de propriedade sem uso e sem fruição. A pos 

r - se do silvicola pode ser alegado como pres- 
suposto para usucap í.âo ," 

MINIST~RIO DO INTERtOR 

contestante, que Vossa 

Car&ncia da Açio, pela 

, 
Por todo o exposto, espera a Re-FUNAI, ora 

Excelência acolha a preliminar suscitada de 

absoluta impossibilidade juridica do pedido; 

todavia, se assim.não entender, que no seu mérito seja a ação juig~ 

da improcedente, à luz do disposto no art. 198 e seus parágrafos da 

Constitui·ção Federal e demais disposições contidas na Lei n2 6.001/ 

73, inadmitindo-se as absurdas e infundadas pretensões dos AA., uma 

vez que foram eles quem efetivamente esbulharrum a posse exercida i 

~orialmente pelos indios Xavante nas terras do atual Posto Indig~ 

...Jl.,., Kuluene, restringindo o pleno uso dessas mesmas terras pela co- 
~ . 
'munidade tribal, legitima e exclusiva usufrutuária das riquezas n~ 

turais e de todas as utilidades nelas existentes. 
' Assim, diante desta realidade, e levando-se 
' 

em conta o caráter dÚplice das ações possessÓrias, que s·eja estendi, 
da a proteção da posse a favor do Índio, legitima., titular desse di- 

reito, ofendido por ato violento dos AA., condenando-se a estes a 

indenizar todos os prejuizos resu]tantes do esbulho' por eles prati- 
, 

e ad o , tudo nos precisos termos do artigo 922 do Codigo de Proce·sso' 

Civil. 

V·I 

eo O NJ [ !! !! o - 
Dianite de tudo o que se expôs na presente· ' 

•.• ~ijV , , 
contestaçao e d o mais 1se contem nos autos, requer a Re-FUNAI: 
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a)- Que sejam os AA. julgados carecedores da ir ·./ 

ção intentada, por absoluta falta de possi- 
1 

jilidade juridica do pedido, exting~indo-se o processo nos precisos "1:,:• do art. 267, inciso VT, do Codigo de Processo Civil1 

~ 
J b)- Que, no mérito, caso apreciado, seja a ação 

•• julgada improcedente, a luz do disposto no 

pe.rágre.f os da Consti tui!ção Federal e dos disposi 

ne. Lei n~ 6.001/73, e demais aplicáveis à espécie 
artigo 198 e seus 

tivos consagrados 

dos autos; 

e)- Que seja reconhecido o esbulho)praticado p~ 

los AA. (art. 922 do C.P.C.) na área ind!g~ 

na do K:uluene, onde se radicaram com a "Fazenda Piranhas", estende!!_ 

do a proteção possessÓria ao nativo, na pessoa da contestante que 
legalmente o representa, condenando-se os AA. a :Undenizar todos os 

~eju{zos resultante do vio~ento esbulho que praticaram na área :1.in 

~ J.}f.gena; 
i_ ,/'L· d)- Que sejam os AA., por derradeiro, condena- 

dos a pagar os honorários advocaticios,tea 

do-se em vista o princípio-da sucumbência, no· percentual de 2()% / ,1 

(vinte por cento) sobre o valor atribuido à causa, bem ainda a 

por as custas processuais e demais cominações de direito. 

CO!!_ 

Protesta, desde logo, pela produção de tQ 

das a~ provas em direito admitidas, notadamente pericias, vistorias, 

arbitrrunentos, depoimento pessoal dos AA., pena de confesso, oitiva 

de testemunhas, juntada de novos documentos, se necessário·, tudo 

por ser de direito e de jnteira 
/ 

{· 

h,;~' ---i •f· • ,,.._ k-fr êf'A/J r10 .:J=eDBR""~.,,, 
i ~<y.;Te~·úõ ,.?4'~~8~"'e~ ..• :&. ·- 

S~i- 2'í---9- cy-9 
~.rt(!i~ 

r r. 
( 
l 
j 

f-. 

~ r 
1 
! ' r·. ,, 
f 
i 
1 

Luiz Vidit da Fonseca 
f'murallot d~ Rtp~llc1 1m !xerc!ofi, 30 
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P R O C U R A Ç Ã O 

----···-· ... ..__ 

< 
( 

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO !NDIO - FUNAI - instituída nos termos da 

Lei n9 5.371, de 05 de dezembro de 1967, vinculada ao MINISTtRIO DO 

INTERIOR - MINTER - com sede e foro em Brasilia-DF, no Setor de AE 

tarquias Sul, Quadra 1, bloco 11A11, com jurisdição em todo o Territó 

rio Nacional, neste ato.representada pelo seu Presidente, na confor . - 
midade do Artigo 69 ,·· ... III e IX dos seus ESTATUTOS, aprovado pelo De 

ereto n9 68.377, de 19 de março de 1971, Doutor ADHEMAR RIBEIRO DA 

SILVA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, residente nesta Capi 

tal, CONSTITUI e NOMEIA seu bastante procurador Doutor JOS~ CORBÉLI 

NO, brasileiro, casado, Advogado, regularmente inscrito na OAB sob 

o número 732, Seção de Mato Grosso, servindo na 5~ Delegacia Regio 

nal, ~,com sede na cidade de Cu í.abâ , ao qual outorga os poderes da _,, . 
·-·c1;usula AD JUDICIA, para o foro em geral e os de REPRESENTAÇÃO, pa 

'_, ' . - 
~1!r' do Art. 843, § 1~ da CLT, podendo agir perante qualquer instâ~ 

"ê 

.é .a, Juízo ou Tribunal, em defesa dos interesses da FUNAI e do í~ 
/ dio, na forma da Lei~·' revogando-se as procurações e os substabeleci 

( mente~ anteriores. 
, 

Brasília - DF, a~ 7 AGO 'i~i/.~ de 1979 

•, \,' . ' : I' :· ~ .. ,.: 31 
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EELA'rúRIO FJ;NA•L ·02. c:o:.:IS-SÃo· i:Ü-S'i'A Fu~iA:C/ .·: 
INCRA, RELATIVO 1~05 SEUS TRABl~LHOS, OBJE 
TIVANDO ;A DELIHI'i'Aç_;.o E DEUARCI>~ÇÃO DA 

ftREA IHDÍGENA DOS x .. ;.VANTE DO PI KULUEHE • . :, 

Senhor Presidente: 

i\. Co:nissão Ivústa FuNAI/INCR..;...,_, instituitla em acor 
õo com o Convênio =irmado entre os dois Órçios, em data de 18 de 

· seterabro de 1974, -iniciou os seus trabalhos ju~to. à conmnidade 
indígena do Kulue~e, e~ princí9io de fevere~ro ão ano de 1975, 
com o objetivo de celimitar aquela área inc~gena, possibilitando 

SJi~ oosterior dena::-cacão, orotegendo, a s s Lra , os nossos s í.LvLco Ô'. - , #, - - 

r ·.,,.as das consta.:i.tes invasões de suas t.e r r as , por elementos civili 
/' .ados , 

Corno bem sabe V. Exa. , os xavan+e do Kuluene, por 

ocasição dos traba1hos de atração realizados p8lo saudoso Fran 

cisco Meirellesr nos idos de 1946, êlceitara:::i. o seu convite e paE_ 
tiram em dir.eçao ao Posto de Atração, fixaneo-se na região 
Batovi sem* contudo, esquecerem as suas· ter=as de origem. 

da- 

I 
. • 1 

estranhos e, muito menos, tinham conhecirnanto de que ditas ter l 
- lj 

ras seriam objeto e.e. loteamento por parte ê~ Governo passado,/1 

fatos que provocariara nu~~ tarde, incont~stivc~ílentc, a natural 

1:~uÇi).O dos s e us ve r dacle Lr os h ab í, t.an tes, os indio~ xavan te. 

Enquanto se processava a atração, não sabi~~ os 

Xavante que as suas terras viriam a ser invadidas por elementos 

c.1 • • • • u~: xavan te, corno ~.::,1. e se o s po r a r , 1.111.<::1.,1.r~::-·, e::. sua r-a r co a r~ 

.· -c~_;so. · I n s a t.L., .f,~ i tos e rcvol Ladoc com as: i:.va~Õcs o co r r Ld a s e 
·1, ... m·,r:'lT""'I ,~n,, r,.r,,••--~ .. -:....,......,....;,... ,....:....,;,, ... .;: • .,...,..,. ....... - --- --·- --···- .. -- -;: - -·-' -·4~·---- :.:. ':'\ /1 ; ., . -·- .... 
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FUNAI 

.. 
;c·rdido ;· Para ta"f?t.o·.;., alguns 

--· • . • . . ~.... -. . . •.$• . '!" •• ":'. t 

o seu vc3:dad.éiro hc1bi tat, / 

):;;Ç 
. 1 .. - 

obi0tivando a retomadç::i do terreno - . 
·índios forarrt·se tránsfer-±ndo para 
.!.'. . • •· ' . . . • 

. .:;o,\·,; truindo duas novas aldeias para abrigarem os seus . irmãos, 
demonstrando, a s s í.m, o gra.nde - amor ã terra era que na s ce r am, 

. ~- 
Em pouco t.empo, não obstante os seus esforcas· ~ 

, .. / 

no sentido de conterem as invasões de suas terras, os Xavante 
viram surgir, no s e u, próprio ._habitat, a criação c1e um verdadei ---- . - 
z o quisto de invasores que, .e s t.i.rnu Lado s por elementos ine$cr~ 
pulosos, queriam, a todo precn, dominar a 5rea indigena. Jul . . . - 
gundo-se impotentes, recorreram, os Xavante>à-Fundação Nacio 
····· . - 
nal do Indio que, cumprindo um .. mandamen+o constitucional e ain 
.d a os dispositivos _da .Lei .n , 6.001, de 19 de dezembro de 1973, ·-f 
. tomou as me d Ld as c'abíveis .paz a .a de Lí.raí, tnção e consequente de 
raarcação daquela âreaindígena, já que não havia outra altern~ 
.•... , 'd .•. .,_ · ·1 •. 1 - .., ·~· - •... 1.:\ra. Evi .en L.2.i:1·2n,L.e, os si va.co as nao aurru, c i am outra ao Luç ao 
),en.ão a retirada dos invasores e a garantia de suas terras. 

:r TendO em vista.o Convênio firmado em 18 de se 
1 r 

tembro de 1974, entre a •,F.UHAI e o INCRA, com o objetivo de d~ '1- 
limitar, e demarcar âreas.indígenas·situadas nas faixas de. ter 
. . . 
ras públicas e ab r ariq í.dzrs pelo Decreto~lei n. 116 4/71, coube 
a esta Comissão· Mista, .a árdua, po:çém honrosa, tarefa de apr~ 
sentar a solução q:ue 'O caso ·exi'gia, indicando, inclusive, a 
área estritamente necessária aos siivícolas, que deveria ser 
delimitada e, con seouen temente, dernaz cada, ..•.. . ' . . ·~-. ~i' 

Assim, tiveram .início os nossos trabalhos·, com 
a p r í.rae í.z a v.i c Lt.a . ao· local, si t.uaclo e n tre os Rios Kuluene e 
Couto .Magalhães, no·Estado de Iiilto Grosso. Naquela o~ortunida 
dm, ~rescncianos a·angGstla dos·xav~ntc e, ao mesmo tcn?o, a 
ch_~!<r.J.uél · ao Lo c a L, de Lnúnc ros Lnv a s o r e a que se mos trc:1v.:i.m no 

.... -·· .. ··--·--···-·········-··· 

firr.1c propósito de/ se fix.:i.rera nas terras in<:l~']en,1~;. 

ccrt.o 1.r 1..:.i _ 
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iFi.ci. ;:acili tar o.:.. .s eus trabp.lhos. ... ' . . _,, -· .... ~ >·< ,'. -, ô· .gra:-:.c.e · Ln ccr e s s e demonstrado. pelo Serviço Geográfico 
j / 1. . ·- . '• .. 

··. r::Xérci to e pelos Serviços Aerof qtogram~tricos d a Cruzeiro 

!.' - ~ _.., 
Lamer11::ç1vG lrn:~:o-te, ~. nao o:.Ysta~ 

do 
do 

.. Sul, o referido matêrial .demorou cerca de· se.is meses para rios 
ser en t r eçue , o que __ retardou a conclusão dos nossos t.r abe.Lhos . 

i. 

1"-. 

·\ .. _ 

Durante as suas ativi~adcs, a Comiss~o teve 
encarar os vários aspect~s do problema, tais como: 

de 

1 --·- 
( ' '•,. ,, . ) 

1. R,econhe.cirnen to· da. área; · 
2. Invasões e posses; 

3. :Existência de títulos de proprie.dude; 
4. ·Âi;ea reclamada pe Lo s índios; 
5 .. r.r'ensão existente na área; 

' ·! 

6. Remoção dos invasores e posseiros; 
:7. Eleiçâo da área a ser demarcada. 

RECONHECI_HENTO DA J:.REA. 

,- 
Por~várias vezesr a Comissão esteve na região 

. do Kuluene, s obr.evoando a área para uma melhor identificação / 
dos ac í.derrce s geog~.á:Eicos, verificando, ainda, a existência d.e 
pecruerias nos ses e con sectuen ces mo r ad.Las., 
- .,Ili, - • -· • • ' • - 

Ãquela altura, já.tí 
nhamos noção.da área pretendida pelos índios, a principio b~;:\ . . -- . 
maior do que julç;áYamos. ~r.~pós os dois priraeiros sobrevôos em 
companhia e.os Capitães das duas .aldeias, .e Le s : próprios 
rara a reclanar uma, ·~rea me no.r . 

AS IHVASÕES E POSSES ·---· ··------------ - 

Con-fornc f o i, d a do co:.!,8ci.r:,cnto u V.:;;.~.::.., ::!,,, 

_.;:~,~~'L:üí·Li~~<.-,:,:::·, ,,.1, ~.~:c·\;_<>r c·•.s; 
•. _.'I.' 

1 -1 _., 
1 ,,.,,.. - .; ' .•. ' 

. .'. i-.. .,, • .· r ( . 0 ... ~ é?1 
• ··- ·1 ~ ,/ '/ •••. .. . r/ I 
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~ - ~ ··f! . . .. . .• ·. - . ·• .... • ,; ...• .• . . - . ·"' . ~.. . . . .• ,;... . ; . _çoes cq).hi~s na r<=?g.1-ao,. t.cve a ru.c i.o um rr:ovirr,ento de ca.va '/ 
:ios, incen~i~c::.dos ~~6 só por elcme;1tos i~tercssado~ em domi // 
as terras i~1dígeT1as 1 como tar.-bém por políticos de Ba::::-ra do· lf 

.''.,. . ç;arças, objeti v ando a Lme d.í.at;a ocupação das referidas ti;;rras I COI!, 
ce~trando-se iodas os invasores no local a que óeram o none d~ 
"PATRD·1Õ~·IIO", ou i'Iovo Paraíso. "'1- ., . t · · ;:,,. era cro mais, omarios connec1.me!l . i 

' 

\- ' ( 
to da e;~istência' d e , àproxim.:..damente, 15 posseiros, isto é, d e 

invasores mais an tisos · que . se es t.abe Le ce r-cm · na área indígena_ 
r ~. 

---· --·--··· . T!TULOS DBFIIJI'l'IVOS DE P~OPS.II::DAD8 

. Quanto -ã e xã s t.êric.í.a de ti tulos defini ti.vos de 

priedade r;rue te.:ci=!..r:;Sido oxpec.iclos pelo Governo do Estado ele. Ma 

to Grosso, em inoca Passada, tivenos a ore.ocuoac~o de~ . - -· ..• - .;,, contamdo 
cora ·r> .. ccns í.dcz-âve L colaboracão do IUCR!~, através d.e sua Coordena . ' ~. ~ . •.. .. 
-~ .·. 1 .....•.. d 'f' ..... o La naque e i::,s 1..cJ. o, ver-1. · 1.car . a inexistência de referidos 

.tt los, peLo merios dentro - d a maior parte ela área indígena, fato \ . . - . ·. '. . . 
que, s oraen+e com a pu.,"?lica9ão do edital com vistas à dcmaz caçào , 

/ 

i . poderá ser positivado. 
,··· 

{ _! 

"~ -· .•.....•. --..... 
( \ ' /. 

tituiçio Federal, visto que incidirian em t~rras.indigenas . 

serão ·r 
cons / 

-i 

+ Ocorre que, mesmo· existe.1:-~~~-' dit,os ti tulos 
nu Lo s , face ao disposto no a.rti"..fo 193 ·:e seus parã.r::rrafos,da 

• 

ÂREl\ f-SCLI.:...r'!i'\DA PELOS. f.HDIOS 

ce s ob re 
A Coraia3iio teve a cautela ·inicial de ouvir os Xavan 

as t,3r.r..:1::; po~ e Le s pretendidas, mu í.Lo CD!.JOr.J. c.Lcn t;c c~(!.JÍ 1\ 

. . .. , '. . :-.. . .,. . iriilm r~cla~ar a totalionue <las charua~~s tcrrils i~dig~ · .. 

n~:t .. ( 

~;,1-·- ·?- __ .,.... ·.: •• -· 1·,. t .los , .. :..... · -:r.:: l:"" .. r· ~ , ~C· ..• ~ ;"'lr·· ... ~ ·.~ ~-- 1,...,...,,_.._o.:.:,., .1.,.e.1-..1.r.1..c: •... r .oc, ;:, Q..::, ,4C,L,~-~n C-.> :cor,r. ....•. a co a • ··~ .• 
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- as 
/ 

.e.í as antig~ .. lâ. existentes, •... . . . as Datas 
' -·· e cc , -"" . ···- 

... .... 
- •• ·ia - .. ": .. 

Eles pr69rios indicaran os acidentes que deveriam 
servir de limites a sua ãrea, con~iderada, por ele3, cerno estri •• 
tamente nece s sâr í.a , r eduz í.ndo , maLs do que pen sâvamos , a 
inicialmente considerada. 

are a 

__ _., 

PossiveJ.....~ente, por desejare~ uma rápida soluçüo,pre 

feriram respeitar, por iniciativa própria, a cerca clivisória da 
Faze.1da Xavantina, cuja loce.lização era paz a nós duvidosa, t.e nd o 

... em vista o Le van t eroerrt.o da área por nós procedido, .o que poderia 
implicar no seu recuo, auwentando,assim, a área indígcr.a. 

{ -. 
\ 

limite existente, a .. C:02i~são sen::iu-~e à "~~:-i.·t~de para -~a;:i.te~ . - ~ 

aludida cerca corno limite com a área indígena, salvo na narte 
' . 

_ lio·· .<::., onde os me srno s' índios não aceit~m a. .~xclusão <lo Córrego / 

Nas r cerno os próprios xaverree aczrt.axam o referido 

.. p anha, cons~dera~o·,: cela· Fazenda Xavantina, coreo carte . ,/ . - 
···' 1 ·?./í .. nte a suas terras.'' 

inte 

/ Evidentê~ente, a exigência dos índios é justa, face 
às exposições por eles feitas e que deraonstram, de nodo inconte~ 

tãvel, que referidas .. terras sempre foram.ocupadas pelos Xavante. 
{ 

TENSÃO'. ''.c:XISTENTE NA ÃREA,'1 

r 
Desde as pz Lme Lxa s visitas que fizemos à região do . / ~ 

Kuluene, sentimos a t:.e~são existente entre índios e invasore:;;.Ti . ·1 

vemos ·o?ortu~id2.àc d'.?. dialogar, co::r.·estcs Últi:.,os, no ·próprio 19. 
cal chanQdo ?atrire6n{o, quando percebG~03 que interessas politi 

cos e rac srno a c1ção de e Lerie n tos ma í.s an t.igos na 5.rcu e s c av ara i~ , 
ccn ti vando , r:.2.0 só a.·, ncrr:t.:inênciu. cios invasores no Lo c a L, como, / \ 

a Lnd a , pr-opo r c Lone ndo ou f avo ro ccndo novac in.vü.sÕe~;. !.>rcv .ir,s:os o 

.. .-•,).\:1cn to. C:it:! ~ t r í, tcs ~:1 trc os i:!ois qz upou e p co cur ar.rou c ca Lmaz- 
< Índios cem~ ~fir~~tiva de ~ua o G6vcrno estaria intercss~do 
n':, 

outro lado, 
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.. - ·• -·· 
/ ,l~s terra; eram ·1~~i~enas e o nodso trabalho tinha.ura objeti 

vo ma í.o r , que era cumprir a Cons t_i tuição Federal. Entretanto, 

deixamos claro que o Governo, através dos órg.ãos corupe t.eri t.e s , pr9._ 
curaria uraa fórmt.:la capaz de amparar üs famílias necessitadas, 

.. 
•••••• 4 

. .. .., .• . ... 

. ' 

inclusive xerr.ovcndo-cas para outra área em que, legalmente, nttdes ~ - 
( 
' 

sem se fixar. 

' \ P-Er-mc~.o DOS I~IVA.SORES E POSSEIROS 
·· .... ~ 

Sewp=e foi motivo ~e preocupação para a Comissão, a 

solução que se te::::-·ia de dar para os invasores e posseiros locali 
. - ..,.. '. - .. . ·- .. . . -· -· . 

. z~dos na area i~~~gena a ser eleita para dcDarcaç~o. 

Tive=os oportunidade de p~opor en~endimentos entre 

º'" .t.r:igentes do =~·!CRA e Fu-::~;...r ob j e t.Lvarido a destinação, por PªE. 
daquele Instit~to, de uma área não indígena, onde se instala 

/ 
,/. 

está · -t- • .">~~ os ci vi li z ado.s , Temos conhecim~nto de que o assunto 

sendo examinado, raa.s , _por s errt í.rmos de perto a tensão existente /- 

{_ na área, tendo havido inclusive atritos entre os dois grupos, 

la~çamos o nosso apelo para que, com a brevidade R_Ossível, seja 

eleita uma área para abrigar os invasqres·e posseiros, evitando 

-se atritos outro5 de consequências imprevisíveis. 

tc:i oportunido.de, e s . a t.Lvã d ade s da Comissão Mista 1:·u:11\I/It!CIU\ no 
sGu dia a dia ci para De considerar em contlLç5es <lc indicilr a 
arau ~ ser d~~circ~d~ para os Índios Xavantc do ~uluenc. di 

,, . J::n t r c tan t.o , ar; co Lnbo r a 
, ::-; o ue rccc.b~-~rx:;::; clo s d i, ve r s oa ó:ccr7t6s 

A ~ ' 
f o r-am t_;icr;Llfican te;,;, Vêtla,1 - ·- 

0111" rr•r·rh,.,r.in~ 
• 1 
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• t 

side1. 'ªº os 
Assim, 

vâri cs --· -. 
após os es~~dos_~~qcedido9 pela Com\ssão, co~, 

•' .. .,. ~ 
contatos mantidos cora os Lrid Lo s ,;<av~te .. do Ku : 

••· • • ...• • .... - .•.. - ... ~·· • r-· 

Comissão 1 apreseri. ta"r a V. Exa. 03 limites da _!' é possível à 
- arca considerada estritamente necessária aos referidos silvíco . . las, que atualmente são em núme ro aproximadamente de 500, número 

esse com possibiliàade de aw~ento, desde que; conforme fomos i!}_ 

formados pela conunidade, outros silvícolas pretendem se transfe 

rir para o PI KULUEN~. 

r:-. 

f 
( 

Por unanimidade, a Comissão ~ista FUNAI/INCRA inqica 

a area cujos limites são os seguintes: 

ROT:::I'RO: O por.to I está na margem direita do Rio Cu 
l • - 

lueae· e conflu~~cia com o córrego Xavantes; ~egue p~ 
la ~a~gem esquerda do córrego Xavante acima até a 

sua cabeceira encontrando o ponto II, deste por uma 

linha seca SE ce aproximad21:'..ente 600m até o ponto 
--"r~ ·.L..1..1.. r •. . ~ - " s~tuado na cabeceir~ ao corr~go Jacu; segue por 

\ 

este ahaixo pela sua margem direita encontrando o 

ponto·IV, situado na:confluência do córrego Jacu, no 

. 'Rio Piranha; segue pe La ···margem esquerda do Rio Pir.§!_ 

nha ac'í.ma até o Ponto V, situado a margem direita do 
Rio Piranha em comu:n com~ Fazenda Xavantina;4 deste 
seguindo pelo rumo SE aproximadamente 18km.· confron 

.tando com a Fazenda Xavantina, encontra-se o ponto/ ·' ,, 

/ 
1 

{ 

VI, S:i:-;tuado a margem esquerda do córrego Sucuri e 

por e.ste acima até a sua cab·e_s:eira onde se encontrn. 
'. ·., . 

o oonto VII, deste por uma linha seca de aproximada ~ - 
~ente .2.200m no rumo. NW encontra-se o ponto VIII, si 

tuado,.na cabeceira do córrego Paraíso; segue poi: es- 
• • • 1 

te abiixo margem direita até o ponto ix, situ~do na 
confl~ência do córrego P~raíso no Rio Culuenc; segue 

,> t. • • 

pela r~rgern direita do Rio Culucne descendo enco~ 
' L 

trando o ponto I, ponto inicial tlo presente Roteiro. 

;- . , ~~v.J/ /('..1/.>t '.,:1 
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Co't~t ')NTP-CÕES-; -- . - 
-- 

.. . ,, A Gleba apresenta as seguintes confrontações: 

NORTE: Córrego Xavante e córrego Jacú; 

s . u L: córrego Paraís·o, córrego Sucuri i 

LESTE: Rio Piranha e Fazenda Xavantina; 

( OESTE: Rio Culuene. 

------·- 

( 

Fazemos. anexar ao presente uma planta da áreà ora 

·indicada, feita com base no material aerofotogramétrico adquiri 

do, além do 1-lemorial Descritivo que espelham o resultado d~ ·nos 

so modesto trabalho e que es9erc..,,.~Gs·mereça a aprovação superior. 

é>> . Outrossim, esta Comissão ficará na espectativa~ de 

·~a providãncia sobre a eleicio da irea que deverã receber os 
" ' ~ 

, / nvasore.s e posseiros que se encontram, atualmente, dentro da 

1 ãre.a indígena ora .í.nd.í.czide , o que espera. ocorrer com brevidade, 

tendo em vista .a forte te~são exist~nte na região, sabido q~e os 

Índios Xavante que mantêm, atuah~ente, a área sob absoluto con 

trole, ped~m, a sua d~socupaçã~ imediata • 
J''-· 

. .'.. .. j~ 
( 

Respeitosamente, 


